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	Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA

CNPJ 20.298.816/0001-50

Av. Getúlio Vargas, nº 565 – Centro – Telefax: 0xx32 3441 4960

36700-000 – Leopoldina. MG




                               PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 06/2017.

“REGULAMENTA O USO DO VEÍCULO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Leopoldina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

CAPÍTULO I
DO VEÍCULO OFICIAL E SEU USO
Art. 1º – É considerado veículo oficial da Câmara Municipal de Leopoldina - MG, todo aquele que for de propriedade do Município adquirido pelo Legislativo, ou posto a disposição para seu uso exclusivo, devidamente identificado.

Art. 2º – A autorização para uso de veículo oficial da Câmara será concedida pelo seu Presidente mediante prévia e expressa requisição. 
§ 1º A solicitação deverá ser feita mediante requerimento protocolado, acompanhado de Declaração que ateste o interesse público e a devida Justificativa pelo uso, se por vereador.

§ 2º A autorização de uso será precedida do requerimento, junto com o Termo de Responsabilidade e Interesse Público firmado pelo solicitante.

Art. 3º - Como regra, veículo oficial da Câmara Municipal de Leopoldina deve ser usado para:


I – transporte dos membros do Poder Legislativo Municipal quando no desempenho de atividades inerentes ao cargo, inclusive comparecimento a solenidades, recepções oficiais, atos cívicos e outros eventos similares;


II – o atendimento de autoridade visitante, quando assim determinado pela Presidência;


III – no deslocamento de servidor da Câmara, em estrito desempenho de serviço;


IV – transporte de material da Câmara, de acordo com a sua capacidade e possibilidade.

V – O Vereador que precisar ir até a capital mineira, para tratar de assuntos de interesse público, poderá requerer a autorização nos termos desta Resolução e poderá ser deferido o pedido nos dias em que o veículo for até o Instituto de Identificação de Minas Gerais, observando a capacidade de passageiros. 

Art. 4º - Veículo oficial da Câmara Municipal de Leopoldina – MG, se destina ao transporte de vereadores e servidores, no exercício de suas atribuições e funções institucionais, assim também para outras atividades de interesse da Câmara ou do Município, observada a legislação pertinente, especialmente a de trânsito.

§ 1º - O uso de veículo oficial da Câmara fica restrito aos fins estabelecidos no caput deste artigo, e nas demais disposições expressas nesta Resolução;
§ 2º - É vedado o transporte de terceiros, salvo autoridade ou caso de urgência assim definido pelo Presidente no exercício de suas atribuições;
§ 3º - Excetuados os casos especiais, assim entendidos e expressamente justificados pelo gestor, o veículo somente pode circular em dias úteis;
§ 4º - Consideram-se casos especiais para uso de veículo em dias não úteis:

I – viagens de representação, dentro ou fora do município;

II – participação em sessões itinerantes, audiências públicas, solenidades, seminários, encontros, congressos e congêneres;

III – retorno de viagem;

IV – outras hipóteses adequadas à espécie, e expressamente autorizadas pelo Presidente.

Art. 5º – O disposto nesta Lei se aplica a todos os veículos que a Câmara Municipal possui ou venha adquirir.
CAPÍTULO II

DO CONTROLE DE USO

Art. 6º - Compete ao responsável pelo Controle Interno da Câmara manter organizados os registros de conservação e utilização de veículo oficial e acompanhamento do uso do veículo, bem como o controle de seus trajetos e itinerários, e lhe compete ainda manter organizados os registros devidos.
§ 1º - Ainda lhe compete manter a documentação regularizada e apta para a utilização, bem como da manutenção, do consumo de combustível e óleos lubrificantes;

§ 2º - Será preenchida uma ficha de controle de saída e retorno do veículo quando em viagem, contendo quilometragem de saída e chegada, nome e assinatura do requisitante, entre outros dados necessários para o registro, a critério do responsável.

§ 3º - A limpeza e asseio de veículo oficial ficam a cargo do servidor motorista.


Art. 7º – Compete ao usuário, bem como ao servidor condutor, responsabilizar-se pelo uso indevido ou quaisquer outras irregularidades, no horário em que estiver no seu uso.
Art. 8º - O registro do uso de veículo oficial da Câmara deve abranger, entre outros itens que forem julgados necessários, o arquivamento da requisição constante e demais constantes dos ANEXOS desta.

Art. 9º - O uso de veículo deve ser registrado com:


I – identificação do requisitante;


II – horário de saída e entrada no pátio da edilidade;

III - tempo de utilização;


IV – quilometragem rodada;


§ 1º - Fica a cargo do motorista o registro dos incisos II, III e IV, deste artigo, para informar após cada percurso realizado.


§ 2º - Compete ao Controle Interno da Câmara o registro da documentação de utilização, conservação e manutenção do veículo oficial.

CAPÍTULO III
DA CONDUÇÃO E GUARDA DO VEÍCULO


Art. 10 – O veículo deve ser sempre conduzido de forma prudente e zelosa, prioritariamente pelo servidor motorista da Câmara Municipal de Leopoldina, ao qual se incumbe:


I – certificar a regularidade da roda sobressalente e respectivas ferramentas de substituição;


II – condições dos pneus de rodagem;


III – nível de óleo do motor;


IV – nível de água do sistema de arrefecimento e de combustível;


V – regularidade do triangulo de sinalização;


VI – funcionamento dos freios, faróis e demais luzes e condição de uso dos cintos de segurança;


VII – informar, imediatamente, ao setor competente, quaisquer irregularidades na inspeção indicada nos incisos anteriores;


VIII – apresentar relatório diário de uso do veículo, conforme ANEXO II, registrando o roteiro efetuado.

Art. 11 – O veículo da Câmara Municipal de Leopoldina, como regra, deve ser conduzido pelo servidor efetivo do cargo de Motorista da Câmara, e em sua ausência, por outra pessoa devidamente autorizada pelo Presidente, na forma desta Resolução.


§ 1º - Os condutores designados serão responsáveis pela obediência à legislação de trânsito e pelo zelo com o veículo, como acima exposto;

§ 2º - A autorização para viagem deverá ser feita pelo Presidente, em formulário próprio, cujo modelo autorizado é constante do ANEXO III, desta Resolução;

§ 3º - Será realizado um relatório circunstanciado das viagens, constando o local, a matéria tratada e as pessoas que utilizaram o veículo fora da circunscrição do Município.

Art. 12 – É proibido aos condutores:


I – ceder a condução do veículo a outro que não esteja formalmente autorizado pela CML;


II – permitir que passageiros deixem de utilizar o cinto de segurança;


III – permitir embarque de passageiros além da capacidade do veículo;


IV -  utilizar-se de veículo para quaisquer atividades que não sejam de interesse público.

Art. 13 – O condutor do veículo tem autorização para trafegar em dia e horário em que há expediente na Câmara, quando estiver na circunscrição do Município.

§ 1º - Nos dias e horários em que não houver expediente, o veículo deve permanecer estacionado no pátio da Câmara, salvo nos casos expressamente previstos;


§ 2º - Aos sábados, domingos e feriados e em horários extraordinários, a utilização do veículo deverá ser previamente autorizada pela Presidência, mediante a justificativa pertinente;


§ 3º - Em casos emergenciais, o tráfego em desacordo com o disposto no caput deste artigo deverá ser formalmente relatado, indicando o motivo da alteração.
Art. 14 – Além do motorista, em sua ausência, o veículo pode ser conduzido por qualquer vereador ou servidor público da Câmara, desde que devidamente habilitado e prévia e expressa autorização do Presidente.

§ - O condutor será responsável pelo pagamento de multas e avarias que ocorrerem no veículo quando de seu uso, sempre que comprovada a sua culpa.

§ - O condutor é integralmente responsável quando em uso, ressalvando culpa de terceiros, motivo de força maior e caso fortuito.


Art. 15 – O veículo oficial da Câmara será diariamente recolhido ao pátio da sede, onde pernoitará, exceto quando, a serviço do Poder Legislativo, encontrar-se fora do Município.


Parágrafo único – o recolhimento do veículo far-se-á logo após sua liberação pelo usuário autorizado.

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16 – A inobservância do disposto nesta Resolução e demais legislação pertinente, sujeita o servidor ou autoridade responsável, se infratores, as penalidades previstas em lei, especialmente as constantes da Lei Complementar nº 15/2010, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 17 – O vereador ou servidor que tomar conhecimento da utilização de veículo em desacordo com o disposto nesta Resolução deve obrigatoriamente, sob pena de conivência, comunicar o fato ao Presidente da CML.

Parágrafo único - O Presidente, ao ser informado da utilização indevida do veículo, providenciará de imediato, a instauração de sindicância destinada a apurar o ocorrido e determinar as cabíveis providências.


Art. 18 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente e, se preciso for, referendado pelo voto da maioria absoluta dos vereadores.


Art. 19 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário, e expressamente a Resolução nº 06/2006, e demais disposições que a contrariem.

Câmara Municipal de Leopoldina – MG, 21de março de 2017.

DARCI JOSÉ PORTELLA
PRESIDENTE
IVAN MARTINS NOGUEIRA

VICE- PRESIDENTE

WALDAIR BARBOSA COSTA

1º SECRETÁRIO

JOÃO JACQUES FREIRE JUNQUEIRA VILLELA

2º SECRETÁRIO
ANEXO I - DO USO DIÁRIO
REQUISITANTE











CONDUTOR 












CNH Nº












DIA





HORÁRIO






TEMPO PREVISTO DE USO









ROTEIRO












OBJETIVO













Pede deferimento.


Leopoldina – MG, ______ de ________________ de 2017.


_________________________________________________________


Defiro o pedido nos termos formulados acima, e nas condições estabelecidas na Resolução nº_____/2017.


Leopoldina – MG, ______ de ________________ de 2017.


DARCI JOSÉ PORTELLA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA
PARA PREENCHIMENTO PELO CONDUTOR E ARQUIVAMENTO PELO CONTROLADOR
DIA 


HORA SAÍDA


HORA CHEGADA




QUILOMETRAGEM SAÍDA









QUILOMETRAGEM CHEGADA








CONSUMO DE COMBUSTÍVEL








PERCURSO FEITO










ANEXO II

CONDUTOR 












CNH Nº












DIA













OBJETIVO












SAÍDA
-

H


RETORNO -


H



SAÍDA
-

H


RETORNO -


H



SAÍDA
-

H


RETORNO -


H



SAÍDA
-

H


RETORNO -


H



SAÍDA
-

H


RETORNO -


H




Leopoldina – MG, ______ de ________________ de 2017.


_________________________________________________________



Recebido pelo Controlador.

             Leopoldina – MG, ______ de ________________ de 2017.


VISTO DA SECRETARIA

ANEXO III
DA REQUISIÇÃO PARA VIAGEM
REQUISITANTE











CONDUTOR 












CNH Nº












DIA





HORÁRIO






ROTEIRO












OBJETIVO













Em razão da necessidade de usar o veículo na forma acima expressa, venho requerer a autorização para realizar a viagem para a localidade descrita, no dia e horário solicitados, em expresso objetivo de realizar missão institucional inerente ao exercício do mandato, em atenção ao interesse público a que todos nos obrigamos, conforme justificativa adiante expressa:

Pede deferimento.


Leopoldina – MG, ______ de ________________ de 2017.


_________________________________________________________



Defiro o pedido nos termos formulados acima, e nas condições estabelecidas na Resolução nº _______________/2017, para autorizar a viagem programada.


Leopoldina – MG, ______ de ________________ de 2017.


DARCI JOSÉ PORTELLA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA

ANEXO IV
DO CONDUTOR SUBSTITUTO

REQUISITANTE











CONDUTOR 












CNH Nº












DIA





HORÁRIO






ROTEIRO












OBJETIVO













Em razão da ausência do condutor designado pela Câmara Municipal de Leopoldina – MG, tendo necessidade de usar o veículo na forma acima expressa, venho requerer a autorização para o motorista identificado dirigir o veículo no dia e horário solicitados, no expresso objetivo de atender ao interesse público a que todos nos obrigamos.

Pede deferimento.


Leopoldina – MG, ______ de ________________ de 2017.


_________________________________________________________



Defiro o pedido nos termos formulados acima, e nas condições estabelecidas na Resolução nº _______________/2017.


Leopoldina – MG, ______ de ________________ de 2017.


DARCI JOSÉ PORTELLA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA

DECLARAÇÃO
NOME












ESTADO CIVIL




NASCIMENTO




IDENTIDADE nº



CPF/MF nº






ENDEREÇO













Eu, acima qualificado, de forma livre e consciente declaro, para todos os fins e direitos, que não tenho quaisquer impedimentos legais para assumir Cargo em Comissão junto à Câmara Municipal de Leopoldina – MG, e especialmente afirmo que não estou inserido na vedação de inelegibilidade, com sentença transitada em julgado definitivamente, como disposto no § 2º, do artigo 42, da Lei Orgânica Municipal, acrescido pela Emenda nº 27, de 5 de junho de 2012.


Ainda mais declaro que estou ciente das implicações legais, civis e criminais, em caso de firmar documento com teor diverso da verdade.


Para que atingidos sejam os fins visados, firmo a presente.

Leopoldina – MG, ___de _____________ de 2017.


______________________________________________
MODELO DE PORTARIA Nº  _____/2017.

Designa condutores provisórios para o veículo da Câmara Municipal de Leopoldina - MG
O Presidente da Câmara Municipal de Leopoldina - MG, no uso de sua competência legal, considerando que o único motorista do quadro de servidores da Câmara Municipal de Leopoldina vai se ausentar no período de 4 (quatro) a 11 (onze) de julho do corrente ano; e mais que o serviço público não pode sofrer descontinuidade em suas ações, RESOLVE



Art. 1º - Fica designado o servidor __________________________________________________para exercer as funções de motorista, no período compreendido entre _____ de ______ a _____ de _______ de 2017.



Art. 2º - Além do condutor designado, até nova deliberação, o veículo oficial somente poderá ser dirigido pelo Presidente da Câmara Municipal de Leopoldina.



Art. 3º - A utilização do veículo oficial depende de requisição formal previamente deferida pelo Presidente.



Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Leopoldina – MG, ___ de _________ de 2017.

DARCI JOSÉ PORTELLA
PRESIDENTE

